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DECRETO N° 32.749, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Exonera, a pedido, Superintendente - CC-5, da
Secretaria Municipal de Governo

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, e atendendo solicitação protocolada no processo
administrativo de nº 7090/2026, DECRETA:

Art. 1° - Fica exonerado, a pedido, o servidor Alexsander Pretti Domingos - matrícula 013196

do cargo de Superintendente - CC-5, da Secretaria Municipal de Governo deste Município.

Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11

março de 2026.

de

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 15 de abril de 2026.

Prefeito Municipal em exercício
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